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EDITAL Nº 026/2025  

REPOSTAS AOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR 

QUADRO I 
MOTIVOS ALEGADOS PELOS CANDIDATOS 

Em suma os Candidatos relacionados neste Quadro I apresentaram recursos contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital 
nº 024/2025), de forma fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 
006/2025, alegando que o tempo de serviço informado no formulário de inscrição não foi devidamente contabilizado, tendo 
aprosentado documentação para corroborar com o alegado. 

JUSTIFICATIVA  

Os recursos foram apresentados conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação e 
comprovação das informações apresentadas pelos candidastos acerca de seus tempos de serviço, ou estão em conformidade 
com os formulários de inscrições dos candidatos. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

As notas serão retificadas, conforme consta abaixo. Ademais, em alguns casos não houve alteração das notas dos candidatos, 
conforme notas explicativas ao final de cada página. 

 

ORD. PROT. INSC. 
CARGO 

PROFESSOR 
NOME 

NOTA TEMPO DE 
SERVIÇO APÓS 

RECURSO 

1.  478/2025 619 SÉRIES INICIAIS ADRIANA SILVEIRA DE AZEVEDO 24 

2.  496/2025 179 SÉRIES INICIAIS AGNES LARISSA DA SILVA NASCIMENTO 6 

3.  443/2025 151 EDUCAÇÃO ESPECIAL ALEXANDRA KEIKO BENTO TSUTIYA 6 

4.  431/2025 372 SÉRIES INICIAIS ALINE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 121 

5.  403/2025 244 SÉRIES INICIAIS AMANDA CRISTINA DA SILVA 122 

 

                                                      
1
 Foi considerado apenas 1 ano e 8 meses de tempo de serviço, uma vez que, conforme documentação apresentada no recurso, a candidata apresentou documentação além do período previsto no QUADRO 2 – 

TABELA DE TEMPO DE SERVIÇO (pág. 12 do Edital de Abertura nº 006/2025) , uma vez que o tempo de serviço considerado no presente certame é somente dos últimos 05 anos sendo último dia em 31/12/2024. 

 
2
 Foi verificado que na ficha de inscrição da candidata a mesma informou possuir 1 ano e 6 meses de tempo de serviço. 
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ORD. PROT. INSC. 
CARGO 

PROFESSOR 
NOME 

NOTA TEMPO DE 
SERVIÇO APÓS 

RECURSO 

6.  464/2025 596 SÉRIES INICIAIS AMANDA DA SILVA LIMA 30 

7.  420/2025 565 SÉRIES INICIAIS ANA CAROLINA BARBOSA 12 

8.  415/2025 229 EDUCAÇÃO ESPECIAL ANA ELISA ASSIS DA SILVA 6 

9.  416/2025 499 SÉRIES INICIAIS ANA ELISA ASSIS DA SILVA 18 

10.  459/2025 302 EDUCAÇÃO ESPECIAL ANA PAULA FERRAZ RAMOS 12 

11.  446/2025 073 SÉRIES INICIAIS ANE CAROLINE ROSA 30 

12.  419/2025 075 SÉRIES INICIAIS ARYANE SALA GOBBES 18 

13.  502/2025 214 EDUCAÇÃO ESPECIAL BARBARA CRISTINA FARIA 6 

14.  504/2025 344 SÉRIES INICIAIS BRUNA DA SILVA SOUZA MORAIS 12 

15.  445/2025 026 EDUCAÇÃO FÍSICA CAIO VINICIUS SILVA GOBBES 18 

16.  432/2025 163 EDUCAÇÃO ESPECIAL CLEONICE DE OLIVEIRA ARIOSO 6 

17.  461/2025 242 EDUCAÇÃO ESPECIAL CRISTINA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 18 

18.  493/2025 459 SÉRIES INICIAIS DAIANE TALITA  RILLO MARTINELLI 6 

19.  508/2025 706 SÉRIES INICIAIS DANIELE APARECIDA ALVES ROSA 6 

20.  436/2025 249 EDUCAÇÃO ESPECIAL DANIELE DE ANDRADE 12 

21.  454/2025 471 SÉRIES INICIAIS DEISIANE FERREIRA TAVARES 303 

22.  460/2025 307 SÉRIES INICIAIS ELAINE CRISTINE SCAVASSI BATISTA 304 

23.  505/2025 413 SÉRIES INICIAIS ELIMARA CARVALHO DA SILVA 18 

24.  425/2025 232 SÉRIES INICIAIS ERNESTINA MARIA DO NASCIMENTO BUENO 6 

25.  427/2025 292 SÉRIES INICIAIS GISLAINE APARECIDA DA SILVA 12 

26.  413/2025 328 SÉRIES INICIAIS GRAZIELE TEREZA TOMAZ 12 

27.  485/2025 034 SÉRIES INICIAIS GUSTAVO BARBARO 0 

 

                                                      
3
 Foram considerados apenas 5 anos de tempo de serviço, uma vez que, conforme documentação apresentada no recurso consta tempo de serviço além do período previsto no QUADRO 2 – TABELA DE TEMPO DE 

SERVIÇO (pág. 12 do Edital de Abertura nº 006/2025) , uma vez que o tempo de serviço considerado no presente certame é somente dos últimos 05 anos sendo último dia em 31/12/2024. 

 
4
 Foram considerados apenas 5 anos de tempo de serviço, uma vez que, conforme documentação apresentada no recurso consta tempo de serviço além do período previsto no QUADRO 2 – TABELA DE TEMPO DE 

SERVIÇO (pág. 12 do Edital de Abertura nº 006/2025) , uma vez que o tempo de serviço considerado no presente certame é somente dos últimos 05 anos sendo último dia em 31/12/2024. 
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ORD. PROT. INSC. 
CARGO 

PROFESSOR 
NOME 

NOTA TEMPO DE 
SERVIÇO APÓS 

RECURSO 

28.  468/2025 433 SÉRIES INICIAIS IASMIN BARBIERI CUNHA 24 

29.  441/2025 395 SÉRIES INICIAIS JOSELAINE LAURINDO MANRIQUE 12 

30.  481/2025 166 SÉRIES INICIAIS JULIANA CRISTINA LOPES RAMOS 30 

31.  406/2025 069 EDUCAÇÃO ESPECIAL KELLY GUAITA FRANCISQUINHO 18 

32.  405/2025 173 SÉRIES INICIAIS  KELLY GUAITA FRANCISQUINHO 6 

33.  444/2025 605 SÉRIES INICIAIS KETHELLYN RENATA DE CAMARGO SCHULTZ 6 

34.  490/2025 169 SÉRIES INICIAIS LARISSA CORTEZ LEMES DA SILVA 12 

35.  417/2025 054 SÉRIES INICIAIS LEIDIANE MARIA DE ANDRADE 12 

36.  418/2025 018 EDUCAÇÃO ESPECIAL LEIDIANE MARIA DE ANDRADE 12 

37.  458/2025 612 SÉRIES INICIAIS LILIAN CRISTINA ALVES DE SOUZA SILVA 6 

38.  484/2025 399 SÉRIES INICIAIS LÚCIA ELENA CARVALHO 12 

39.  409/2025 304 SÉRIES INICIAIS MARGARETE BENEDITA MANOEL GARCIA 12 

40.  466/2025 462 SÉRIES INICIAIS MARIA DE LOURDES DA SILVA 12 

41.  473/2025 517 SÉRIES INICIAIS MARIA DE LOURDES LOBRIGATTE 30 

42.  433/2025 374 SÉRIES INICIAIS MARIA IMACULADA DE PAIVA 12 

43.  465/2025 167 EDUCAÇÃO ESPECIAL MARIA LUIZA PAIM 6 

44.  463/2025 377 SÉRIES INICIAIS MARIA LUIZA PAIM 05 

45.  429/2025 611 SÉRIES INICIAIS MARIA PAULA PINHEIRO NASCIMENTO 30 

46.  423/2025 166 EDUCAÇÃO ESPECIAL MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 12 

47.  439/2025 029 EDUCAÇÃO FÍSICA MIRIAM ALCÂNTARA DE SOUZA 18 

48.  430/2025 258 SÉRIES INICIAIS MÔNICA REGINA DOS SANTOS 6 

49.  462/2025 566 SÉRIES INICIAIS NEUSA MARIA ALVES PEREIRA BATISTA 30 

50.  457/2025 342 SÉRIES INICIAIS OLIVIA APARECIDA MINGUETTI 12 

51.  424/2025 156 SÉRIES INICIAIS PÂMELA LOPES DO ROSÁRIO 66 

                                                      
5
 Conforme documentação apresentada no recurso,  a candidata não possue o tempo mínimo para pontuação, ou seja, 6 meses de experiência, conforme previsão constida no QUADRO 2 – TABELA DE TEMPO DE 

SERVIÇO (pág. 12 do Edital de Abertura nº 006/2025) 

 
6
 Foram considerados apenas 08  meses de tempo de serviço, uma vez que, conforme documentação apresentada no recurso, a candidata não apresentou documentação prevista no QUADRO 2 – TABELA DE TEMPO 

DE SERVIÇO (pág. 12 do Edital de Abertura nº 006/2025) - DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO 2) Rede Particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) no cargo de Professor e 

ou Pedagogo. 
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ORD. PROT. INSC. 
CARGO 

PROFESSOR 
NOME 

NOTA TEMPO DE 
SERVIÇO APÓS 

RECURSO 

52.  455/2025 516 SÉRIES INICIAIS PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS DE LIMA 307 

53.  453/2024 707 SÉRIES INICIAIS PRISCILA SERRANO FÁVARO 6 

54.  483/2025 299 SÉRIES INICIAIS RAFAELLA MADOGLIO STEFANUTO 188 

55.  437/2025 021 ARTES RAIANE QUIRINO BENTO 12 

56.  472/2025 382 SÉRIES INICIAIS RAQUEL APARECIDA CRISPIM 30 

57.  470/2025 305 SÉRIES INICIAIS REGIELE VALENTIM LOURENÇO CABRAL 30 

58.  477/2025 386 SÉRIES INICIAIS RENATA MILANI DE SOUZA 12 

59.  489/2025 131 SÉRIES INICIAIS ROBERTA OLIVEIRA 30 

60.  469/2025 149 SÉRIES INICIAIS ROGIANE APARECIDA PASCOAL 6 

61.  486/2025 062 SÉRIES INICIAIS  ROSANA ANTONIO DE ANDRADE 30 

62.  507/2025 167 SÉRIES INICIAIS ROSANA DA SILVA 12 

63.  497/2025 384 SÉRIES INICIAIS ROSELI DA SILVA 6 

64.  426/2025 041 SÉRIES INICIAIS SHIRLENE CORDEIRO TERRA BATISTA 30 

65.  449/2025 531 SÉRIES INICIAIS SILVANA MARTINS DE OLIVEIRA TANGLEICA 18 

66.  448/2025 273 EDUCAÇÃO ESPECIAL SILVANA MARTINS DE OLIVEIRA TANGLEICA 12 

67.  435/2025 649 SÉRIES INICIAIS SUSANA CÓCCIA DE SOUZA 12 

68.  414/2025 690 SÉRIES INICIAIS TALITA ROBERTA MONTEIRO FIORIO 18 

69.  412/2025 303 EDUCAÇÃO ESPECIAL TALITA ROBERTA MONTEIRO FIORIO 6 

70.  410/2025 348 SÉRIES INICIAIS TATIANE DOMINGOS DA SILVA 6 

71.  434/2025 146 EDUCAÇÃO ESPECIAL TEREZA CRISTINA DE SOUZA 6 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                 

 
7
 Foram considerados apenas 5 anos de tempo de serviço, uma vez que, conforme documentação apresentada no recurso consta tempo de serviço além do período previsto no QUADRO 2 – TABELA DE TEMPO DE 

SERVIÇO (pág. 12 do Edital de Abertura nº 006/2025) , uma vez que o tempo de serviço considerado no presente certame é somente dos últimos 05 anos sendo último dia em 31/12/2024. 

 
8
 Foram considerados apenas 2 anos e 06  meses de tempo de serviço, uma vez que, conforme documentação apresentada no recurso, a candidata apresentou documentação além do período previsto no QUADRO 2 – 

TABELA DE TEMPO DE SERVIÇO (pág. 12 do Edital de Abertura nº 006/2025) , uma vez que o tempo de serviço considerado no presente certame é somente dos últimos 05 anos sendo último dia em 31/12/2024. 
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ORD. PROT. INSC. 
CARGO 

PROFESSOR 
NOME 

NOTA TEMPO DE 
SERVIÇO APÓS 

RECURSO 

72.  450/2024 011 ARTES THAIANY SANCHES VILAR 12 

73.  442/2025 475 SÉRIES INICIAIS THAÍS LOBO MARTINS DO NASCIMENTO 30 

74.  411/2025 277 EDUCAÇÃO ESPECIAL THAÍS PESSONI LEITE 12 

75.  422/2025 363 SÉRIES INICIAIS THAYANE OLIVIA DETONE DO NASCIMENTO 18 

76.  421/2025 133 EDUCAÇÃO ESPECIAL THAYANE OLIVIA DETONE DO NASCIMENTO 12 

77.  428/2025 279 SÉRIES INICIAIS VANESSA CRISTINA DOS SANTOS FRANCISCO 18 

78.  482/2025 512 SÉRIES INICIAIS VIVIANE DE PAIVA CARVALHO MICHELATO 30 
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EDITAL Nº 026/2025  

REPOSTAS AOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR 

QUADRO II 
MOTIVOS ALEGADOS PELOS CANDIDATOS 

Em suma os Candidatos relacionados neste Quadro II apresentaram recursos contra a divulgação do Resultado Preliminar 
(Edital nº 024/2025), de forma fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de 
Abertura nº 006/2025, alegando assuntos diversos ao tempo de tempo de serviço, ou que exigem maior detalhamento na 
justificativa da resposta ao recurso. 

JUSTIFICATIVA  

Os recursos foram apresentados conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação sendo 
assim, coube análise dos mesmos. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Conforme consta em todas as respostas aos candidatos abaixo organizados. 

 

 

NOME DA CANDIDATA: BEATRIZ APARECIDA VICENTE MORO 

CARGO: Professora de Séries Iniciais 

PROTOCOLO: 517/2025 

INSCRIÇÃO: 594 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma 
fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que 
informou que houve erro na soma total curricular. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação e comprovação 
das informações apresentadas pela candidata. Verificado o formulário de inscrição da candidata constatou-se que a mesma 
informou corretamente possuir 2 cursos de aperfeiçoamento. Devendo receber a pontuação 10 pontos no item Cursos. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Será atribuida a pontuação de 10 pontos no item Cursos. 
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NOME DA CANDIDATA: CRISTINA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

CARGO: Professora de Educação Especial 

PROTOCOLO: 461/2025 

INSCRIÇÃO: 242 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma 
fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que 
informou corretamente possuir 03 pós-graduações no formulário de inscrição, mas foi pontuada em apenas 02 solicitando a 
sua pontuação em tal item. 

RESPOSTA: (  ) DEFERIDO  ( X ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, ocorre que consta na formulário de inscrição 
preenchido pela candidata apenas a informação de 2 pós-graduações. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Não haverá mundaça da pontuação da candidata. 
 

 

NOME DA CANDIDATA: ELAINE CRISTINE SCAVASSI BATISTELA 

CARGO: Professora de Séries Iniciais 

PROTOCOLO: 460/2025 

INSCRIÇÃO: 307 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma 
fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que 
informou erroneamente a quantidade de títulos de especialização no formulário de inscrição, solicitando a retificação da sua 
pontuação, reduzindo sua pontução de 15 para 5 pontos. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação e comprovação 
das informações apresentadas pela candidata. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A nota do item Especialiazação será reduzida de 15 para 5 pontos. 
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NOME DA CANDIDATA: FRANCIELE MONTEIRO DO NASCIMENTO ANDRIGO 

CARGO: Professora de Séries Iniciais - INSCRIÇÃO: 708 

CARGO: Professora de Educação Especial - INSCRIÇÃO: 309 

PROTOCOLO: 513/2025 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma 
fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que 
foi contabilizado tempo de serviço do cargo de Professor de Séries Iniciais para o cargo de Professor de Educação Especial. 
Informou ainda que não possue experiência no cargo de Professor de Educação Especial. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação sendo que foi 
verificado nos formulários de inscrições que a candidata informou no formulário de inscrições possuir 6 anos e 5 meses no 
cargo de Professor de Séries Iniciais, e deverá ser pontuada. Ademais quanto ao cargo de Professor de Educação Especial a 
candidata também informou possuir 6 anos e 5 meses, por esta razão foi pontuada. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A pontuação do item tempo de serviço para o cargo de Professor de Séries Iniciais deverá ser 30 pontos, e a pontuação para 
o cargo de Professora de Educação Especial ser reduzida de 30 para 0. 
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NOME DA CANDIDATA: GLEYSE VICENTE SALES 

CARGO: Professora de Séries Iniciais 

PROTOCOLO: 503/2025 

INSCRIÇÃO: 641 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 
Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma fundamentada, e 
utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que caso seja considerado 
tempo de serviço para o cargo de Auxiliar de Educação Infantil que seja acrescentando ao tempo de serviço da mesma 5 meses, 
totalizando 1 ano e 9 meses. 

RESPOSTA: (  ) DEFERIDO  ( X ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  
O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, ocorre que não há possibilidade de inclusão de 
informações nos formulários de inscrição, ato que era de responsabilidade do candidato no período de inscrição. Ademais, conforme 

Quadro 2 – Tabela de Tempo de Serviço, pág. 12 do Edital de Abertura nº 006/2025, na função Professor Séries Iniciais na Rede 
Pública Municipal, Federal, outros Estados e Rede Particular de Ensino. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Não haverá mundaça da pontuação da candidata. 
 

NOME DA CANDIDATA: JULIANA DOS SANTOS 

CARGO: Professora de Educação Especial  

PROTOCOLO: 516/2025 

INSCRIÇÃO: 223 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 
Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma fundamentada, e 
utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que informou no formulário de 
inscrição tempo de serviço de 5 anos, porém solicitou para que tal tempo seja desconsiderado, pois o referido tempo foi utilizado para 
aposentadoria. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A pontuação do item tempo de serviço para o cargo de Professor de Séries Iniciais deverá ser reduzida de 30 para 0. 
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NOME DA CANDIDATA: LEILA CRISTINA BERNUCIO 

CARGO: Professora de Educação Especial 

PROTOCOLO: 401/2025 – Recurso 1 

INSCRIÇÃO: 111 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 
Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), devidamente fundamentado e 
utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, afirmando que não possue tempo de serviço, que 
por um erro seu no ato da inscrição inseriu 2 anos de experiência como Professora de Educação Especial, mas que não possue experiência 
em tal área. Por fim, solicitou a retificação de sua nota. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme previsão constante no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A pontuação da candidata no item Tempo de Serviço será retificada e atribuída nota 0. 
 

NOME DA CANDIDATA: LEILA CRISTINA BERNUCIO 

CARGO: Professora de Educação Especial 

PROTOCOLO: 401/2025 – Recurso 2 

INSCRIÇÃO: 111 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 
Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), utilizando modelo de requerimento 
constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, solicitando que seja considerado em sua inscrição 03 títulos de especialização (TEA, 
Educação Especial e Inclusiva e ainda Psicopedagogia), e não 02 conforme informado no ato da inscrição.   

RESPOSTA: (  ) DEFERIDO  ( X ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  
O recurso foi apresentado conforme previsão constante no Edital de Abertura nº 006/2025, ocorre que a Pós-Graduação em nível de 
especialização em Educação Especial já é prerequisito para o cargo de Professora de Educação Especial, conforme item 1.4.1 do Edital de 
Abertura nº 006/2025. Ademais nos termo do item 3.13, do referido Edital de Abertura nº 006/2025, é de excluiva responsabilidade do 
candidato o preenchimento do formulário e a exatidão dos dados cadastria informados no ato da inscrição.  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Não haverá alteração na pontuação da candidata neste ponto. 
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NOME DA CANDIDATA: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 

CARGO: Professora de Séries Iniciais 

PROTOCOLO: 492/2025  

INSCRIÇÃO: 375 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), utilizando 
modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, solicitando que deve constar 2 pós-
graduações e no tempo de serviço deve ser considerado 4 anos. 

RESPOSTA: (  ) DEFERIDO  (   ) INDEFERIDO ( X ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado devidamente fundamentado e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital 
de Abertura nº 006/2025, tendo a candidata solicitando a redução da quantidade de tempo de serviço para 4 anos, e 
consequentemente reduação de sua pontuação neste item. Além disso, solicitou que devem constar duas pós-graduações 
para pontuação. Será feita a diminuição do tempo de serviço da servidora para 4 anos e sua pontuação será 24 pontos. 
Ademais, quanto à pós-graduação tem-se que a referida candidata já foi devidamente pontuada com 10 pontos, referentes a 
2 pós-graduações, conforme constou no Edital de Resultado Preliminar nº 024/2025, 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A pontuação da candidata no item tempo de serviço será reduzida de 30 para 24. Quanto à pontuação da Especialização 
haverá mudança da pontuação da candidata, uma vez que a mesma foi pontuada corretamente com 10 pontos. 
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NOME DA CANDIDATA: NEIVA GONÇALVES DA COSTA CARVALHO 

CARGO: Professora de Séries Iniciais 

PROTOCOLO: 447/2025 

INSCRIÇÃO: 587 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), utilizando 
modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, solicitando revisão do tempo de serviço 
“trabalhado o ano passado”. 

RESPOSTA: (  ) DEFERIDO  (X) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, sem documentação anexa, e sem 
fundamentação pertinente. Ademais cumpre informar que a candidata informou em seu formulário de inscriçãoes possuir “IV 
meses” de serviço. Dessa forma, tem-se que a referida candidata não possue o tempo mínimo para pontuação, ou seja, 6 
meses de experiência, conforme previsão constida no QUADRO 2 – TABELA DE TEMPO DE SERVIÇO (pág. 12 do Edital de 
Abertura nº 006/2025) 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Não haverá mundaça da pontuação da candidata. 
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NOME DA CANDIDATA: NILZA DE FÁTIMA ESTEVAM DE OLIVEIRA 

CARGO: Professora de Séries Iniciais 

PROTOCOLO: 399/2025 

INSCRIÇÃO: 425 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), utilizando 
modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que o seu tempo de serviço é 
31 anos, 7 meses e 3 dias, e que “foi colocado 30 anos”. 

RESPOSTA: (  ) DEFERIDO  (X) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com cópia do formulário de inscrição, onde 
consta a informação realizada pela candidta que seu tempo de serviço é 31 anos, 7 meses e 3 dias, bem como apresentou 
certidão de tempo de serviço expedida pelo Município de Andirá, onde consta o exato tempo de serivço de 31 anos, 7 meses 
e 3 dias, ocorre que tal tempo de serviço consta de 02/04/1984 até 05/11/2015. Dessa forma tem-se que  a candidata 
apresentou documentação além do período previsto no Quadro 2 – Tabela de Tempo de Serviço (pág. 12 do Edital de 
Abertura nº 006/2025) , uma vez que o tempo de serviço considerado no presente certame é somente dos últimos 05 anos. 
Dessa forma, não há que se falar em pontuação da candidata neste item. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Não haverá mundaça da pontuação da candidata. 
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NOME DA CANDIDATA: OLIVIA APARECIDA MINGUETTI 

CARGO: Professora de Séries Iniciais 

PROTOCOLO: 457/2025 

INSCRIÇÃO: 342 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma 
fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que 
informou corretamente no formulário inscrição a quantidade de horas (08 horas) de curso de aperfeiçoamento, solicitando a 
sua pontuação em tal item. 

RESPOSTA: (  ) DEFERIDO  (X ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação e comprovação 
das informações alegadas pela candidata. Ocorre que conforme o Quadro 1 - Tabela de Títulos para Avaliação, item d, 
constantes na página 4 do Edital de Retificação nº 006/2025, embora a carga horária mínima de 4 (quatro) horas, realizados 
nos últimos 5 (cinco) anos (entre 01/01/2019 a 31/12/2024, a pontuação para os cursos de aperfeiçoamento será de 5 pontos 
por cada conjunto de 40 horas (Máximo de 160 horas), como consta no referido item d.  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Não haverá mundaça da pontuação da candidata. 
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NOME DA CANDIDATA: TERESA FAUSTINO DE BRITO 

CARGO: Professora de Séries Iniciais 

PROTOCOLO: 501/2025 

INSCRIÇÃO: 679 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma 
fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que 
foi aceita a opção “sim” no campo de pós-graduação nível Doutorado, porém o correto é “não”. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação e comprovação 
das informações apresentadas pela candidata. Cabe informar que no formulário de inscrição da referida candidata consta a 
opção “sim” no campo de pós-graduação nível Doutorado, tendo a mesma sido pontuada. Ademais, como a candidata como 
a candidata informou que o correto é “não”, a pontuação em tal item será zerado. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A nota do item Doutorado será reduzida de 20 para 0 pontos. 

 
 

NOME DA CANDIDATA: YASMIN ANTUNES PEREIRA 

CARGO: Professora de Educação Física 

PROTOCOLO: 440/2025 

INSCRIÇÃO: 065 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 
Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma fundamentada, e 
utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que informou corretamente no 
formulário de inscrição a quantidade de curso de aperfeiçoamento que possue (02 cursos), solicitando a sua pontuação em tal item. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação e comprovação 
das informações apresentadas pela candidata. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A candidata será pontuada com a nota de 10 pontos no item Cursos, da Avaliação Curricular. 
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NOME DA CANDIDATA: ZENILDA APARECIDA DA SILVA FARIA 

CARGO: Professora de Séries Iniciais 

PROTOCOLO: 407/2025 

INSCRIÇÃO: 195 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma fundamentada, e 
utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que seu tempo de serviço não foi 
contado na avaliação. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025, com a devida fundamentação e comprovação das 
informações apresentadas pela candidata. Verificado o formulário de inscrição da referida candidata constatou-se que a mesma informou 
possuir 10 anos, 8 meses e 19 dias de tempo de serviço. Assim, será pontuada com 30 pontos, pontuação máxima. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A candidata será pontuada com a nota de 30 pontos no item Tempo de Serviço. 
 

NOME DA CANDIDATA: ZENILDA APARECIDA DA SILVA FARIA 

CARGO: Professora de Educação Especial 

PROTOCOLO: 078/2025 

INSCRIÇÃO: 078 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação do Resultado Preliminar (Edital nº 024/2025), de forma 
fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, do Edital de Abertura nº 006/2025, relatando que 
seu informou tempo de serviço e foi contado na avaliação. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO  (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

O recurso foi apresentado conforme consta no Edital de Abertura nº 006/2025. Verificado o formulário de inscrição da referida 
candidata constatou-se que a mesma informou possuir 10 anos, 8 meses e 19 dias de tempo de serviço. Como a candidata 
informou no recurso não possuir este tempo, o a pontuação da mesma o item Tempo de Serviço será zerada. 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A candidata terá a pontuação reduzida de 30 para 0 no item Tempo de Serviço. 

 


